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PORTARIAM.0 24/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Conceder, a Servidora Tatiane Rezer Ortiz, dois (02)
avanços trienais de 5% (cinco por cento) sobre o salário básico, de acordo
com o art. 92 da Lei 55/2003.

GABINETE DO PRECEITO MUNICIPAL, em 15 de janeiro
de 2016.
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